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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Parecer ref. Ao Projeto de Lei 6.667 de 2010.


Data máxima vênia, serve o presente para discordar do parecer do D. Procurador, ao qual afirma ser de iniciativa exclusiva do executivo a presente proposição na forma alegada no parecer ao qual se insurge como injusto.


Considerando a relevância do mérito da proposição e a possibilidade da recepção da matéria pelo Executivo, requerer o encaminhamento do Presente ao Chefe do Executivo para manifestação e posterior devolução ao Autor que subscreve.


Assim, face às peculiaridades do Projeto de Lei e o parecer como acima descrito, requer o prosseguimento da tramitação da presente proposição na forma do que prevê o R.I, destarte pela aprovação dos Pares desta Excelsa Casa de Leis.

Sala Jean Bazet, 07 de dezembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

